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PROJETO DE LEI N° 003/2025 

"Dispõe sobre a oficialização da estrada 
Cavaleira como estrada vicinal do município 
de São Domingos-GO e dá outras 
providências." 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  DOMINGOS-GO, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  

Art.  1° - Fica oficializada a estrada Cavaleira como estrada vicinal do município de  Sao  
Domingos-GO. 

Parágrafo único — A referida estrada dá inicio a partir da GO-110, passando pela regido 
Cristal, Santo Antônio, Angélica e Pedra Branca, até chegar na GO-108 até ao Parque 
Estadual Terra Ronca e o Povoado São  Joao  Evangelista.  

Art.  2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

São Domingos-GO, 25 de fevereiro de 2025. 

LU 	OLIVEIRA DA SILVA 	JOSÉ MARC I S P A SILVA OLIVEIRA 
Vereador — PDT 	 Vereador — PDT 

JUSTIFICATIVA: 
A estrada Cavaleira é de extrema importância para o acesso de diversas comunidades da 
região, funcionando como principal via de ligação entre várias localidades de São 
Domingos-GO. A sua oficialização como estrada vicinal do município proporcionará a 
legalização da via, permitindo que o Poder Público realize melhorias na infraestrutura, 
como a manutenção, reparação e sinalização adequadas, além de facilitar o acesso a 
recursos de investimentos estaduais e federais para obras de modernização. 

A oficialização dessa estrada como vicinal do município visa garantir maior segurança 
para os usuários e promover a integração das áreas, beneficiando diretamente os 
moradores e facilitando o escoamento de produtos da regido. A melhoria da estrada 
Cavaleira será um avanço significativo para o município, proporcionando qualidade de 
vida, maior acessibilidade e desenvolvimento 
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